
 ���������
	��
	����	��������������
	������
�����! ���"$#% �&�#('*),+-��&.)/#0+-1�&2��3�"��

��)03�����4�5�)6�7��"�#%'�89#%4:'*)6+;��&.)/#0+-1�&<��3�"��>=���)03�����+%#

 
RESOLUÇÃO CONSEMA n° 053, de 18 de dezembro de 2003. 

 
Retifica a Resolução CONSEMA nº 049/2003 que 
dispõe sobre a composição da Câmara Técnica 
Permanente do Fundo Estadual do Meio 
Ambiente-FEMA. 

 
O Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA, no uso de suas atribuições, 

que lhe confere a Lei n°10.330, de 27 de dezembro de 1994, tendo em vista o disposto em seu 
Regimento Interno, 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1° - A Câmara Técnica Permanente do Fundo Estadual do Meio Ambiente, criada através da 
Resolução CONSEMA nº 027/02, terá a seguinte composição: 
 

I . AGAPAN 
I I . Centro de Estudos Ambientais 
I I I . Comitês de Bacias Hidrográficas 
IV. FIERGS 
V. FAMURS 
VI. FEPAM 
VII . Secretaria da Cultura 
VI I I . Secretaria da Justiça e Segurança 
IX. Secretaria do Meio Ambiente 
X. Sociedade de Engenharia do Rio Grande do Sul 

 
 
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
 
     Porto Alegre, 18 de dezembro de 2003. 
 
 
 
 
 

Claudio Dilda 
       Presidente do CONSEMA 


